SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) MINISTRO(A) 

DANIEL SOTTOMAIOR PEREIRA, brasileiro, solteiro, Engenheiro Civil, ateu, portador da cédula de identidade n. 3659253-2-SSP/PR e do CPF n. 127010788-73, domiciliado na rua São Wenceslau, n. 43, bairro Jabaquara, São Paulo, Presidente da ASSOCIAÇÃO DE ATEUS E AGNÓSTICOS – ATEA, associação civil registrada no CNPJ sob n. 10.480.171/0001-19, com sede na R. Caputira, 41, bairro Mirandópolis, São Paulo, por meio de seu Advogado que esta subscreve, com fundamento no art. 1º, inciso III, art. 5º, VI, VIII, XLI e XLII e art. 102, I, ‘b’, da Constituição Federal e no art. 144 do Código Penal vem perante Vossa Excelência deduzir


INTERPELAÇÃO JUDICIAL


em desfavor do Senador ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB-AM), na conformidade das razões de fato e de direito aduzidas a seguir.

I. DOS FATOS


Site pessoal do Senador Arthur Virgílio (http://artur451.com.br) acessado no último dia 25 de agosto p.p. exibe entrevista do parlamentar, na condição de candidato à reeleição, manifestando a seguinte opinião acerca dos brasileiros ateus:

 “(...) eu tenho uma profunda pena de quem não tem fé. Quando uma pessoa diz assim ‘eu sou ateu’ ou ‘eu sou atéia’, nossa, isso me faz imediatamente orar por essa pessoa. Que o espírito deve estar pobre. E a arrogância pode estar muito alta”.


A par de acusá-los de arrogantes e “pobres de espírito” o Senador não explicita os motivos pelos quais considera que os ateus seriam mal-afortunados, desaventurados, desditosos a ponto de carecerem de comiseração, condoimento, dó.


Por que razão o exercício de um direito constitucional – de não crer – deve ser tratado com compaixão, clemência, piedade?


Qual o fator de discrímen empregado pelo Senador para concluir que os brasileiros crentes devem ser tratados com respeito e dignidade ao tempo em ateus devem ser tratados com compaixão, clemência, piedade?


Não seriam os ateus portadores da mesma dignidade humana, sujeitos de direitos e cidadãos tanto quanto os brasileiros que possuem filiação religiosa?


A ambigüidade e dubiedade da assertiva conferem-lhe potencial capaz de injuriar, ridicularizar e atingir a honorabilidade do Requerente, autorizando-o a pleitear que o Senador explicite suas razões e demarque exata e precisamente o que quis dizer ao expressá-la.

II. DO DIREITO


Mesmo sendo ocioso vale assinalar que em várias passagens a Lei Magna se ocupou do bem jurídico denominado incolumidade moral: no art. 1°, III, a Constituição Federal atribui à dignidade da pessoa humana o status de fundamento do Estado Democrático de Direito; no Art. 5°, III, prescreve que ninguém será submetido a tratamento desumano ou degradante; no inciso X, a Lei Maior tutela a honra e a imagem das pessoas e, no inciso XLI daquele mesmo Art. 5°, determina que “a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais”.


Ainda em homenagem à incolumidade moral, o Código Penal no seu art. protege a honra das pessoas, prescrevendo em seu artigo 140 que ninguém será ofendido em sua dignidade ou decoro inclusive por meio de vitupérios resultantes de discrímen religioso (§ 3º).

Ao debruçar-se sobre os sentidos da violência, o filósofo francês Yves Michaud assevera: “Há violência quando, numa situação de interação, um ou vários atores agem de maneira direta ou indireta, maciça ou esparsa, causando danos a uma ou várias pessoas em graus variáveis, seja em sua integridade física, seja em sua integridade moral, em suas posses, ou em suas participações simbólicas e culturais”.
 Prossegue o autor: “Os prejuízos materiais e físicos são considerados mais importantes, nem que seja porque são visíveis, mas as perseguições morais e psicológicas, a intimidação reiterada, os danos sacrílegos às crenças e aos costumes também podem ser graves”.


Trata-se de entendimento compartilhado por Suzana Maria Pimenta Catta Preta Federighi, segundo a qual, “enquanto a violência concreta é aquela que se norteia pela agressão física ou formal (verbal), na violência simbólica, quase todos os códigos culturais se apresentam ligados a uma mesma manifestação dela”.
 E mais: “A verbalização, os signos visuais, os códigos de comunicação mais simples, enfim, podem possuir uma conotação violenta, sendo que ela somente pode ser avaliada dentro da linguagem conjuntural”.


Em síntese, violência simbólica traduz a submissão do indivíduo a uma aflição espiritual, a constrangimentos, a um tratamento capaz de degradar a condição humana, a dignidade humana, decorrentes da exposição a símbolos ou códigos que negam ou aviltam sua identidade, razão pela qual não se pode admitir que o Estado Democrático de Direito possa tolerar tal prática sob qualquer pretexto.

II.1. Da dúvida

. os motivos pelos quais considera que os ateus seriam mal-afortunados, desaventurados, desditosos a ponto de carecerem de comiseração, condoimento, dó;

. por que razão o exercício de um direito constitucional – de não crer – deve ser tratado com compaixão, clemência, piedade?

. qual o fator de discrímen empregado para concluir que os brasileiros crentes devem ser tratados com respeito e dignidade ao tempo em ateus devem ser tratados com compaixão, clemência, piedade?

. não seriam os ateus portadores da mesma dignidade humana, sujeitos de direitos e cidadãos tanto quanto os brasileiros que possuem filiação religiosa?

III. DO PEDIDO

. explicações que demarquem precisamente o que o Senador quis dizer com a assertiva impugnada.

Nestes termos,

Pede deferimento.


São Paulo, 30 de agosto de 2010.

Alfredo Spinola Mello Neto
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